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DECRETO NR 2.2031 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1 990. 

GABlllETE DO PREFEITO 

DECLARA PONTO FACULTATIVO. 

ROMEU JDSE BOLFARINI1 Prefeito do Município de As

sis, no uso de suas atribuições legais, 

Artigo lR 

Artigo 2R 

Artigo 3R 

Artigo 4R 

D E C R E T A: 

Fica decretado facultativo o dia 24.12.90, que an

tecede o "Dia do Natal", nas repartições p�blicas 

do Município de Assis, exceto os serviços conside

rados assenciais e executados sob escala. 

As horas de serviço correspondente ao ponto facul

tativo ora decretado, serão repostas nos dias 19, 

20, 21, 26, 27, 28/12/90 e 02, 03/01/91, uma hora 

ap6s o término da carga horária. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ! 

cação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de dezembro de 

1 990. ' 

. . 

Secretária Municipal de Administração 

e Assuntos Jurídicos - subst•. 

Publicado na Secretaria Municipal inistração e Assuntos Jurí-

dicos em 18 de dezembro 

MARIA 

Secretária 


